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2 — Assim, por razões de interesse público, impõe -se proceder à 
designação, em regime de substituição, de um novo titular para aquele 
cargo, enquanto se desenvolve o procedimento concursal com vista ao 
seu preenchimento em comissão de serviço.

3 — Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 27.º 
da Lei n.º 2/2004, de 14 de janeiro, alterada pelas Lei n.os 51/2005, 
de 31 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro e 3 -B/2010, de 28 de 
abril, designo, em regime de substituição, para exercer o cargo de Di-
retor de Serviços de Regulação Aduaneira, a reverificadora assessora 
principal, licenciada Maria Paula Lourenço da Neves Tavares Mota, 
que, para além dos requisitos legais exigidos, detém a competência 
técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas para o 
exercício daquele cargo, evidenciadas na nota curricular que se anexa 
ao presente despacho.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 21 de dezembro 
de 2011.

21 de dezembro de 2011. — O Diretor -Geral, José A. de Azevedo 
Pereira.

Nota curricular
1 — Identificação

Nome: Maria Paula Lourenço das Neves Tavares Mota
Data de nascimento: 4 de fevereiro de 1961
Naturalidade: Lisboa

2 — Formação académica

Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 
Clássica de Lisboa, 1984

3 — Atividade profissional

Categoria profissional: Reverificador Assessor Principal da carreira 
técnica superior aduaneira desde 26 de março de 2003

2008 -2011 — Exerce funções como Subdiretora Geral das Alfândegas 
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, assegurando a coordena-
ção da Direção de Serviços dos Impostos Especiais de Consumo, da 
Direção de Serviços dos Impostos sobre os Veículos Automóveis e 
Valor Acrescentado e, no corrente ano, também da Direção de Serviços 
Antifraude;

2000 -2007 — Iniciou funções como Diretor de Serviços ainda no 
cargo de Diretor de Serviços dos Impostos sobre o Álcool e as Bebidas 
Alcoólicas, os Tabacos e o Valor Acrescentado (DSIABATVA) e, após 
a reestruturação orgânica operada pelo Decreto -Lei n.º 360/99, de 16 de 
setembro, de Diretor de Serviços dos Impostos Especiais de Consumo 
(DSIEC). Neste período, foram desenvolvidos projetos e ações de carác-
ter normativo visando consolidar o quadro normativo e aperfeiçoar os 
sistemas de controlo dos benefícios fiscais específicos de cada imposto 
e paralelamente desenvolveram -se sistemas e aplicações informáticas 
com vista a modernizar a gestão e o controlo dos IEC;

1997 -2000 — Assumiu funções dirigentes como Chefe da Divisão do 
Imposto sobre os Óleos Minerais sendo de assinalar a regulamentação 
das formalidades e procedimentos de controlo das isenções e reduções 
de ISP, nomeadamente a implantação da rede nacional do gasóleo co-
lorido e marcado para a agricultura e a implementação do projeto de 
informatização do sistema de abastecimento de combustíveis aos setores 
marítimo e fluvial;

1991 -1997 — Acedeu à categoria de Primeiro Verificador Superior 
continuando a exercer as suas funções na Divisão de Circulação de 
Mercadorias, da Direção de Serviços de Circulação de Mercadorias 
e Política Agrícola, tendo participado no processo de codificação que 
conduziu à adoção do Código Aduaneiro Comunitário e na elaboração 
das respetivas Disposições de Aplicação, bem como na definição de 
instruções tendentes à sua aplicação a nível nacional;

1987 -1991 — Com a categoria de Segundo Verificador Superior, 
foi colocada na Divisão de Circulação de Mercadorias da Direção de 
Serviços de Circulação de Mercadorias e Politica Agrícola, tendo par-
ticipado na elaboração de estudos, formulação de propostas e definição 
de normas e instruções para a aplicação da regulamentação comunitária 
na área aduaneira, nomeadamente sobre as matérias relacionadas com 
o processo de desalfandegamento;

1986 -1987 — Nomeação e ingresso na categoria de Verificador 
Superior Estagiário do quadro técnico superior da Direção -Geral das 
Alfandegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo.

205633529 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ECONOMIA 
E DO EMPREGO

Gabinetes dos Ministros de Estado e das Finanças 
e da Economia e do Emprego

Despacho normativo n.º 1/2012
Considerando que:
a) Os serviços de transporte público coletivo de passageiros devem 

ser remunerados pelo justo valor dos custos incorridos na sua prestação, 
devendo os respetivos tarifários ser atualizados em função da evolução 
do custo dos fatores de produção de cada modo de transporte;

b) Existem ainda assimetrias entre títulos de transporte para as quais 
foi iniciado um processo de correção na atualização tarifária em 1 de 
agosto de 2011 a que importa agora dar continuidade;

c) A criação de um verdadeiro sistema tarifário intermodal na Área 
Metropolitana de Lisboa que promova a utilização dos transportes de uma 
forma articulada entre os vários modos é um objetivo pretendido há dé-
cadas e para o qual se pretende promover uma materialização faseada;

d) Com o surgimento do sistema «Andante» na Área Metropolitana 
do Porto, pretendeu -se criar um sistema tarifário intermodal que subs-
tituísse os títulos monomodais dos diferentes operadores, de forma a 
promover a utilização dos transportes de uma forma articulada entre os 
vários modos de transporte;

e) A redução da comparticipação dos «passe 4_18@escola.tp» e «passe 
sub23@superior.tp» foi estabelecida no Orçamento do Estado de 2011, 
não tendo no entanto sido implementada.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 2 do 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 8/93, de 11 de janeiro, determina -se o 
seguinte:

1 — É fixada em 4 % a percentagem máxima de aumento médio nos 
preços atualmente praticados para os títulos relativos aos transportes 
coletivos rodoviários interurbanos de passageiros até 50 km.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, é fixada em 
5 % a percentagem máxima de aumento médio nos preços atualmente 
praticados para os títulos intermodais e combinados das áreas metropo-
litanas de Lisboa e do Porto, para os transportes ferroviários até 50 km, 
para os transportes fluviais e para os transportes rodoviários urbanos de 
Lisboa e do Porto, realizados por operadores internos.

3 — Por despacho do presidente do conselho diretivo do Instituto 
da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P., em articulação com 
as Autoridades Metropolitanas de Transportes de Lisboa e do Porto, é 
aprovada a tabela do preço máximo de referência do quilómetro rodo-
viário interurbano, a que se refere o n.º 1.

4 — Os preços dos títulos de transporte decorrentes da aplicação dos 
pontos anteriores podem ser aplicados pelos operadores a partir de 1 
de fevereiro de 2012.

5 — Estabelece -se ainda a criação, a partir de 1 de fevereiro de 2012, 
do novo título «Navegante», que irá oferecer aos passageiros uma mo-
bilidade plena em toda a cidade de Lisboa, rentabilizando os sistemas 
de transportes já existentes, correspondendo a:

a) Um título de transporte que pretende associar aos atuais passes 
«Carris/Metropolitano de Lisboa urbano» à CP Lisboa, nos circuitos 
urbanos da cidade de Lisboa, com o valor de 35 €;

b) Um título de transporte que pretende associar aos atuais passes 
«Carris/Metropolitano de Lisboa rede» à CP Lisboa, nos circuitos ur-
banos da cidade de Lisboa, com o valor de 40 €.

6 — Estabelece -se o valor de 29 € para o passe «Carris urbano 30 dias 
normal» e de 35 € para o passe «Carris rede 30 dias normal», a partir 
de 1 de fevereiro de 2012.

7 — Cessar, a partir de 1 de fevereiro de 2012, novas adesões aos 
passes monomodais da Carris e Metropolitano de Lisboa e realizar a 
descontinuação, em 1 de janeiro de 2013, de todos os passes vigentes e 
demais títulos monomodais, à exceção da tarifa de bordo Carris.

8 — A título transitório, as atuais assinaturas dos passes referidos no 
n.º 7, que procedam à migração para os títulos referidos no n.º 5, bene-
ficiarão de uma bonificação de 3 €, até 31 de dezembro de 2012.

9 — A implementação dos novos títulos referidos no n.º 5, bem como 
as alterações necessárias em passes combinados envolvendo a Carris, 
Metropolitano de Lisboa ou CP Lisboa, no que se refere a valor e quo-
tas de repartição, são ajustados em conformidade, por acordo entre os 
operadores, nos termos da legislação em vigor.

10 — Os títulos válidos na rede do Metropolitano de Lisboa que se en-
contrem a um preço inferior ao dos títulos equivalentes da Carris deverão 
passar a ter um valor equivalente a estes, a partir de 1 de fevereiro de 2012.

11 — Na Área Metropolitana do Porto cessarão, a partir de 1 de fe-
vereiro de 2012, novas adesões às assinaturas monomodais da STCP e 
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serão descontinuadas, em 1 de janeiro de 2013, as assinaturas vigentes 
e demais títulos monomodais da STCP, à exceção da tarifa de bordo, 
universalizando deste modo a utilização do sistema intermodal Andante.

12 — Estabelece -se o valor de 29 € para a assinatura STCP Porto (A) 
normal, a partir de 1 de fevereiro de 2012.

13 — Estabelece -se uma redução do valor da assinatura Andante Z3 
normal para os 36 €, a partir de 1 de fevereiro de 2012.

14 — Durante um período transitório, até 31 de dezembro de 2012:
a) Deverão proceder -se às alterações necessárias para emissão de 

novos suportes e títulos de transporte;
b) Os atuais assinantes de títulos mensais da STCP que procedam à 

migração para o sistema Andante nas modalidades de 6 ou mais zonas 
e 10 ou mais zonas beneficiarão de uma bonificação correspondente ao 
preço diferencial de uma e duas zonas, respetivamente.

15 — Os passes e assinaturas de dias úteis existentes nos sistemas 
intermodais ou nos operadores internos das áreas metropolitanas de 
Lisboa e Porto são descontinuados em 1 de fevereiro de 2012, devendo 
proceder -se à migração automática daqueles títulos para as correspon-
dentes assinaturas e passes mensais/30 dias.

16 — Compete às Autoridades Metropolitanas de Transportes de 
Lisboa e do Porto, com o apoio da OTLIS — Operadores de Transportes 
da Região de Lisboa e TIP — Transportes Intermodais do Porto, moni-
torizar a implementação das alterações preconizadas para os títulos de 
transporte nas respetivas áreas geográficas de atuação.

17 — Estabelece -se ainda a convergência de preços entre as assina-
turas Navegante urbano e Andante Z3, a partir de 1 de janeiro de 2013.

18 — Como estava já previsto no Orçamento do Estado de 2011, a 
percentagem de bonificação ou de desconto para os títulos de transporte 
para os «passe 4_18@escola.tp» e «passe sub23@superior.tp» será 
uniformizada para 25 %, a partir de 1 de fevereiro de 2012. Simultanea-
mente será criado, através das alterações regulamentares necessárias, um 
segundo escalão do «passe 4_18@escola.tp», com bonificação de 50 %, 
válido para beneficiários do escalão «A» do Apoio Social Escolar.

19 — A percentagem de bonificação ou de desconto dos títulos de trans-
porte para reformados, sénior, pensionista e criança, praticados nas áreas 
metropolitanas de Lisboa e Porto e por operadores internos será uniformi-
zada para 25 %, a partir de 1 de fevereiro de 2012, devendo proceder -se 
às alterações regulamentares e contratuais entre operadores necessárias.

20 — Paralelamente ao disposto no número anterior, proceder -se -á às 
alterações regulamentes necessárias à criação, a partir de 1 de fevereiro 
de 2012, de um segundo escalão de 50 % de bonificação no «Passe So-
cial+» e atualização dos seus critérios de elegibilidade, passando a abran-
ger também o número de dependentes de cada agregado familiar.

21 — A partir de 1 de janeiro de 2013, os títulos a que se referem o 
n.º 19 passarão a ser válidos aos feriados, fins de semana e dias úteis fora 
das horas de ponta. Os atuais assinantes que assim o desejem, poderão 
realizar a migração para o «Passe Social+», continuando deste modo a 
beneficiar do regime de utilização ilimitada deste título.

22 — O presente despacho produz efeitos a 20 de janeiro de 2012.
23 de janeiro de 2012. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças, 

Luís Filipe Bruno da Costa de Morais Sarmento, Secretário de Estado do 
Orçamento, em substituição. — O Ministro da Economia e do Emprego, 
Álvaro Santos Pereira.

205645047 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Instituto de Ação Social das Forças Armadas

Aviso (extrato) n.º 1262/2012
Alteração ao aviso (extrato) n.º 23200/2011 (2.ª série), de 29 de 

novembro — procedimento concursal comum para celebração jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado com vista ao preenchi-
mento de um posto de trabalho para a categoria de Enfermeiro da 
carreira especial de Enfermagem, conforme caracterização no mapa 
de pessoal do Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P. 
(IASFA, I. P.). — Faz-se público que, por despacho de 11 de janeiro de 
2012 do Presidente do Conselho Diretivo, foi alargado para sete o nú-
mero de postos de trabalho referido no aviso (extrato) n.º 23200/2011, 
pelo que o procedimento concursal é reaberto pelo prazo de 20 dias 
úteis a contar da publicação do presente aviso no Diário da República, 
sem prejuízo das candidaturas entretanto já apresentadas.

19 de janeiro de 2012. — O Chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
Fernando Manuel Caetano da Silva.

205625607 

 ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Despacho n.º 1195/2012
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha 
Cruz de São Jorge, Terceira Classe, o Sargento -Mor de Transmissões 
(06145580) Álvaro dos Reis dos Santos Rodrigues.

10 de outubro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

205630297 

 Despacho n.º 1196/2012
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 20.º, 22.º, 23.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Me-
dalha de Mérito Militar, Segunda Classe, o Tenente -Coronel Técnico 
de Operações de Deteção e Conduta de Interceção (042142 -B) José 
Manuel Lopes Marques.

30 de novembro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

205630078 

 Despacho n.º 1197/2012
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 13.º, 16.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha Militar 
de Serviços Distintos, Grau Prata, o Capitão -de -fragata (21085) Armando 
Pereira da Costa Valente Tinoco.

30 de novembro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

205630272 

 Despacho n.º 1198/2012
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Meda-
lha Cruz de São Jorge, Terceira Classe, o Sargento -Mor de Infantaria 
(12654180) Alfredo José Pereira.

30 de novembro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

205630312 

 Despacho n.º 1199/2012
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Meda-
lha Cruz de São Jorge, Terceira Classe, o Sargento -Mor de Engenharia 
(14081281) José Henrique dos Santos.

7 de dezembro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

205629966 

 Despacho n.º 1200/2012
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 25.º, 26.º, 27.º, e 34.º do Regulamento da Medalha Militar 
e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Me-
dalha Cruz de São Jorge, Segunda Classe, o Tenente -Coronel Técnico 
de Pessoal e Apoio Administrativo (043323 -D) Rui Alberto Gomes 
Bento Roque.

12 de dezembro de 2011. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

205630256 




